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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 31ª/2023 
 

     SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 05 (cinco) de setembro de 

2023, na Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar 

a trigésima primeira Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. 

Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Presidente) e JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Representando o 

Ministério Público as Excelentíssimas senhoras Doutoras SUZANNE POMPEU SAMPAIO 

SARAIVA e LIDUÍNA MARIA ALBUQUERQUE LEITE, representando a Defensoria Pública os 

Excelentíssimos senhores Doutores ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR e CARLOS 

AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR. A Exma. Sra. Desa. Presidente desta egrégia Câmara 

Maria do Livramento Alves Magalhães, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, 

submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. 

Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos – 

matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.  1 - 

Apelação Cível Nº 0203530-32.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Planos Técnicos do Brasil Ltda. Apelado: Carlos Irlando 

Moreira. Apelado: Flávio Marcelo Moreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". O(a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) Paulo André Lima Aguiar (OAB: 

10630/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de 

sustentação oral no tempo regimental na condição de representante da parte apelante. 2 - 

Apelação Cível Nº 0179061-19.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Planos Técnicos do Brasil Ltda. Apelado: Carlos Irlando 

Moreira. Apelado: Flávio Marcelo Moreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
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mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". O(a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) Paulo André Lima Aguiar (OAB: 

10630/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de 

sustentação oral no tempo regimental na condição de representante da parte apelante. Em 

seguida, o(a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) Carlos Alberto Sudario (OAB: 4.080/CE), com a 

palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral no tempo 

regimental na condição de representante da parte apelada. 3 - Agravo de Instrumento Nº 

0628795-22.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Agravante: Condomínio Doctor Soluções Médicas. Agravado: José Gurgel Carlos da 

Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". O(a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) 

Manoel Mateus Júnior (OAB: 27.180/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e 

procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental na condição de representante da 

parte agravante. 4 - Apelação Cível Nº 0052305-58.2020.8.06.0117 (D) – 

Maracanaú.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: VGA Construtora e 

Incorporadora Ltda. Apelado: Licurgo Bruno da Cunha Júnior. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O(a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) 

Diego Monteiro Maciel Lima (OAB: 24.142/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e 

procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental na condição de representante da 

parte apelante. 5 - Apelação Cível Nº 0278084-20.2022.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Felizardo de Pinho Pessoa 

Neto. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O(a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) 

Vládia Sales Leite Silveira (OAB: 36.183/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e 

procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental na condição de representante da 

parte apelante. 6 - Apelação Cível Nº 0163408-98.2018.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Monte Castelo 

Empreendimento Imobiliário SPE Ltda. Apelado: Francisco Ferreira Júnior. Apelada: Thalyta 

Xavier do Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente 

do recurso para, no mérito da parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O(a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) 

Regina Célia do Nascimento Neves (OAB: 26.672A/CE) , com a palavra, dispensou a leitura do 

relatório e procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental na condição de 

representante da parte apelante. 7 - Apelação Cível Nº 0144352-50.2016.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Monte Castelo 

Empreendimento Imobiliário SPE Ltda. Apelante: WR Engenharia Ltda. Apelado: Francisco 

Ferreira Júnior. Apelada: Thalyta Xavier do Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O(a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). 

Advogado (a) Regina Célia do Nascimento Neves (OAB: 26.672A/CE) , com a palavra, 

dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental 

na condição de representante da parte apelante. 8 - Apelação Cível Nº 0181030-

59.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 

Auto Viação Dragão do Mar Ltda. Apelado: Gildemar Braga de Azevedo. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O(a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) 

Rafael Carneiro De Castro (OAB: 17.275/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e 

procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental na condição de representante da 

parte apelante. 9 - Apelação Cível Nº 0029415-71.2009.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Condomínio Residencial 

Classic. Apelado: Massa Falida da Incosa Engenharia S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação 

Cível Nº 0152290-28.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA 

SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: José Clodoaldo Torres. Apelado: Raimundo Renan 

Pereira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
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para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0196395-66.2013.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Geraldo Barros de Oliveira 

Júnior. Apelado: Devon Investimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

12 - Agravo de Instrumento Nº 0632204-74.2021.8.06.0000 (D) – Pacoti (PREFERÊNCIA 

COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: H J Freire Macedo EIRELI. Agravada: Grace 

Adeodato Maia. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado".  O(a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) Barbara Lia Melo (OAB:18.811/CE), com a 

palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral no tempo 

regimental na condição de representante da parte agravante. Empós, o(a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). 

Advogado (a) Larissa Maia Nunes (OAB: 22.816/CE), com a palavra, dispensou a leitura do 

relatório e procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental na condição de 

representante da parte agravada. 13 - Apelação Cível Nº 0003703-65.2019.8.06.0054 (D) - 

Campos Sales.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: União de Educação e 

Cultura Vale do Jaguaribe Ltda. Apelada: Cleide Cavalcante Alencar. Apelada: Neiva Leite 

Barreto Araújo. Apelada: Maria Romária Alves Pereira. Apelada: Cícera Claudênia Nogueira. 

Apelada: Maria Rejane Ribeiro. Apelada: Janiele Batista de Alencar. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 0250443-57.2022.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Carlos Márcio Costa Martins. 

Apelado: Claro S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação Cível Nº 0063892-
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34.2016.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apte/Apdo: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apte/Apdo: Ana Letícia 

Almeida Monte. Repr. Legal: Emanuel Sales Pinheiro Monte. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 16 - Apelação Cível Nº 0185813-07.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 

SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 

Cooperativa de Energia Telefonia e Desenvolvimento Rural do Vale do Acarape Ltda. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Agravo de Instrumento Nº 0625953-

69.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: 

Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. 

Agravado: D. L. C. M. da V. Repr. Legal: G. G. C. M. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 18 - Agravo de 

Instrumento Nº 0638077-21.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Luiz Mozart Nogueira Martins. Agravado: Melchi Edrei 

Castro Costa Marciano. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 19 - Agravo de 

Instrumento Nº 0624892-76.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Metalmecânica Maia Ltda. - Em Recuperação Judicial. 

Agravado: Banco Guanabara S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 20 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0493013-60.2011.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Embargante: Hospital São Mateus Ltda. Embargada: Maria das Gracas Sales 

Albuquerque Leite. Embargada: Ana Cristina Albuquerque Cabral. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Apelação Cível Nº 

0129918-22.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: BB 

Administradora de Consórcios S/A. Apelado: Antônio Augusto Sampaio Lima. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 22 - Apelação Cível Nº 0137787-36.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: José Pereira de Lima. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 23 - Agravo de Instrumento Nº 0626888-12.2023.8.06.0000 (D) - 

Aracati(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: E. M. da C. Agravada: A. P. S. F. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 24 - Agravo de Instrumento Nº 0638786-56.2022.8.06.0000 (D) - 

Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: M. do C. P. A. Agravada: M. L. P. Curador Esp.: 

Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravada: M. do S. L. P. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o recurso, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 

0026621-77.2009.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Jô Comércio e 

Representações Ltda. Apelado: Vicente de Castro Barbosa. Apelada: Inês Caroline Benevides de 

Castro Barbosa. Apelado: Humberto Rodrigues. Apelado: Maria da Conceição Siqueira Alves. 

Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará.Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, 

manifestou-se a eminente Desa. Vistora Maria do Livramento Alves Magalhães devolvendo os 

autos em mesa de julgamento e apresentando Voto-Vista para acompanhar integralmente a 

divergência inaugurada pelo Nobre Des. Francisco Bezerra Cavalcante no sentido de se decretar 

a nulidade da sentença 

 com o retorno dos autos à origem. Ato contínuo, o í. Des. Relator Francisco Darival Beserra 

Primo retificando seu posicionamento, aderiu in totum a tese firmada no Voto proferido pelo 

Douto Des. Francisco Bezerra Cavalcante. Feito Julgado por unanimidade. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em anular a sentença e determinar o retorno 

dos autos à origem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 26 - Apelação Cível Nº 0127246-12.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: Samuel Silva de Oliveira. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação 

Cível Nº 0161902-92.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: 

Demétrius Jorge Cavalcante Vieira. Apelada: Rosalynny da Cruz Mesquita. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Apelação 

Cível Nº 0207991-32.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: F. R. 

L. R. Apelado: M. P. E. Apelante: D. L. da S. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 
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- Apelação Cível Nº 0251829-59.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: S. A. A. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 

- Apelação Cível Nº 0155209-87.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: Maria Eleni Lima Guerra. Testemunha: Ana Goreth Albuquerque Câmara. Testemunha: 

Maria da Conceição da Silva Nunes. Testemunha: Maria Socorro de Albuquerque. Apelada: 

Antônia Jacinta da Silva. Apelado: Socorro Maria Reis Moreira Mota. Apelado: José Cândido da 

Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos, mas para Denegar provimento ao apresentado na ação de usucapião e 

para Julgar Extinto o processo de oposição, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 31 - Apelação Cível Nº 0200029-08.2023.8.06.0070 (D) - 

Crateús(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: L. F. R. da S. Apelado: M. P. do E. do C. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - Apelação Cível Nº 0137687-

47.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Maria Girlane 

Vasconcelos da Silva. Repr. Legal: Maria Gigriolle Souza Lacerda. Apelado: C I L Com. de 

Informática Ltda (NAGEM). Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Apelação Cível Nº 0166728-

25.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: L. V. P. Apelante: R. V. P. 

Apelado: E. P. A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - Apelação Cível Nº 

0202539-41.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Icatu Fundo 

Multipatrocinado - Icatu FMP. Apelada: Joana Gurgel Holanda Filha. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 35 - Embargos de Declaração Cível Nº 0743169-

54.2000.8.06.0001/50002 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Banco 

Itaucard S/A. Embargada: Cleide Maria Oliveira Araújo. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 36 - Agravo de 

Instrumento Nº 0625499-89.2023.8.06.0000 (D) - Quixadá(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Agravante: F. F. S. de L. Agravado: M. P. do E. do C. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em julgar prejudicado  o recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 37 - Agravo de Instrumento Nº 

0627619-08.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: L. L. N. Repr. 

Legal: V. M. L. L. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 38 - Apelação Cível Nº 0141372-28.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: M. D. L. de S. Apelado: J. M. S. do N. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 39 - Agravo de 
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Instrumento Nº 0631098-43.2022.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Agravante: N. K. Agravada: G. K. Repr. Legal: L. S. T. K. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Apelação Cível Nº 0245148-10.2020.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Mônica 

Rodrigues dos Santos. Repr. Legal: Mônica Rodrigues dos Santos. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Apelação Cível 

Nº 0192074-46.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Wanda 

Machado Barbosa. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0637773-22.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Embargado: Pirata Bar Turismo e Promoções Ltda – 

EPP. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 43 - Embargos de Declaração Cível Nº 0036823-14.2018.8.06.0029/50000 (D) – 

Acopiara. Embargante: R. de S. T. de O. Embargada: Juliana Feitosa de Sousa. Julgadores: 

Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 44 - Embargos de Declaração Cível Nº 0849479-93.2014.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Devon Investimentos Imobiliários Ltda. Embargado: Cleodon Jacóme 

Rodrigues Sarmento. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
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DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0624722-41.2022.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Rota Fashion Indústria e 

Comércio de Confecções Ltda. Embargado: Newsedan Comércio de Veículos Ltda. Julgadores: 

Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 46 - Agravo de Instrumento Nº 0626254-16.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Maria Eliene Fontes Palmeira. Agravado: Bradesco Leasing S/A - Arrendamento 

Mercantil. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 47 - Agravo de Instrumento Nº 0631997-41.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: MAP Petróleo Ltda. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 48 - Agravo Interno Cível Nº 0626396-20.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: FORTCASA Incorporadora e Imobiliária Ltda. Agravante: FORTCASA Incorporadora e 

Imobiliária Ltda. - SCP. Agravado: José Valternandes Mendes Freitas. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Agravo Interno 

Cível Nº 0200719-55.2022.8.06.0043/50000 (D) – Barbalha. Agravante: Roberto Antônio de 

Castro Macedo. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 50 - Agravo Interno Cível Nº 0012486-76.2017.8.06.0099/50000 (D) – Itaitinga. 

Agravante: Banco BMG S/A. Agravado: Francisca Eridan Ferreira Coutinho. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 51 - Agravo Interno Cível Nº 0218635-68.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Maria Iriane Alves de Araújo Silva. Agravado: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: 

Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Agravo Interno Cível Nº 

0200548-62.2022.8.06.0055/50000 (D) – Canindé. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: 

José Cordeiro de Amorim. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Agravo Interno Cível Nº 0230776-

85.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Espólio de José Stênio Mourão Martins. 

Repr. Legal: Ana Paula Bastos Martins. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Agravo Interno Cível Nº 

0200351-10.2022.8.06.0055/50000 (D) – Canindé. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: 

Maria Eliene Vilanova Bastos. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Agravo Interno Cível Nº 0050016-
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17.2020.8.06.0162/50000 (D) - Santana do Cariri. Agravante: Crefisa S/A - Crédito 

Financiamento e Investimento. Agravada: Francisca Bernardo da Costa da Silva. Julgadores: 

Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 56 - Agravo Interno Cível Nº 0096119-14.2015.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do 

Norte. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Wanilda Maria Lopes de Oliveira. Julgadores: 

Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 57 - Agravo Interno Cível Nº 0156681-60.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravado: Francis Rayne 

Nogueira Filho. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação 

Cível Nº 0203495-72.2013.8.06.0001 (D) – Beberibe. Apelante: Alfred Kurt Slabihoud. Apelada: 

Gisela Wisniewski. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Após 

anunciado o julgamento do feito epigrafado, manifestou-se a eminente Desa. Vistora Maria do 

Livramento Alves Magalhães devolvendo os autos em mesa de julgamento e apresentando Voto-

Vista Divergente no sentido de não se conhecer do recurso. Ato contínuo, o í. Des. Relator 

Durval Aires Filho retificou seu voto para acompanhar integralmente o posicionamento firmado 

pela Douta Magistrada Vistora. Na sequência, o Nobre Des. Francisco Bezerra Cavalcante 

também retificando seu voto, seguiu in totum os eminentes Pares. Feito Julgado por 

unanimidade. Desta feita, a egrégia Quarta Câmara de Direito Privado, ao apreciar o processo 

em referência na sessão realizada nesta data de forma híbrida, proferiu a seguinte decisão: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 0238214-

36.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Cooperativa Mista Jockey Club de São Paulo. 

Apelado: Terlanio Vieira da Silva. Repr. Legal: Tiago Vieira da Silva. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
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relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 

0201189-50.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: M. A. S. C. Apelado: C. A. V. S. Julgadores: 

Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

61 - Apelação Cível Nº 0200257-21.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Adriana Sousa 

Costa. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 

0245761-30.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Apelado: Unimed Norte/Nordeste - Federação Interfederativa das 

Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico. Apte/Apdo: Solange Maria Colares Felinto. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos interpostos, 

para negar provimento ao recurso principal e dar parcial provimento ao recurso de apelação 

adesivo, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - 

Apelação Cível Nº 0201136-42.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Tokio Marine Seguradora S/A. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 

0050657-20.2021.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Antônio 

Feliciano de Brito. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 0000587-

92.2018.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Aldenora Coelho Camelo. Apelado: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 0000066-

22.2019.8.06.0082 (D) – Cariré. Requerente: Alessandro Alan Alves da Silva. Requerido: 

Mercadopago.Com Representações Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível Nº 0050847-

34.2021.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: José Valmar do Nascimento Sena. Apelado: Banco 

Votorantim S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0051611-57.2021.8.06.0084 (D) - 

Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Benjamin Rodrigues da Silva. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para no mérito, 

dar-lhes parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0200223-47.2022.8.06.0133 (D) - Nova Russas. 

Recorrente: Banco Bradesco S/A. Recorrido: Expedito Carvalho Ribeiro. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0009228-43.2018.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: 

Raimundo Vitor de Sousa. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 



16 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0183938-89.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Embargado: Gil Sousa Nogueira. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0124278-67.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia de Água e Esgoto 

do Ceará – CAGECE. Embargado: Condomínio Edifício Studio 1. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 73 - Embargos de Declaração Cível Nº 0213719-98.2015.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Comercial de Pisos e Louças Ltda. Embargado: Liberty Seguros S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Agravo de Instrumento Nº 0620861-

81.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Magis Comércio de Acessórios. Agravado: 

Administradora e Incorporadora de Imóveis Michel Abou Asly Ltda. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Agravo de 

Instrumento Nº 0625178-54.2023.8.06.0000 (D) – Trairi. Agravante: Ana Carolliny Lucas 

Barroso Marinho. Agravado: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos 

Creditórios Não Padronizados. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
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ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Agravo de Instrumento Nº 0626141-

62.2023.8.06.0000 (D) - Campos Sales. Agravante: Banco C6 Consignado S/A. Agravada: 

Luzinete Gomes do Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Agravo de 

Instrumento Nº 0627088-19.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Adriano José Alvares 

de Andrade Viana. Repr. Legal: Maria de Jesus Viana Barbalho. Agravado: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 78 

- Agravo de Instrumento Nº 0628351-86.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Loctemp - 

Locação de Serviços e Construções Eireli. Agravante: Cícero Elias Colares de Melo. Agravado: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 0164503-

71.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Viação Princesa dos Inhamuns Ltda. Apelado: 

Antônio Raimundo Firmino de Souza. Apelado: Daniel Wesley da Silva Souza. Repr. Legal: Maria 

Lucicleide da Silva. Apelado: Gabriel Wendel da Silva Souza. Repr. Legal: Maria Lucicleide da 

Silva. Apelada: Maria Lucicleide da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 

- Apelação Cível Nº 0051089-09.2020.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Khalil Fernandes Viana 

Apelado: D. Á C. Repr. Legal: M. V. Á C. C. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
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PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 

- Apelação Cível Nº 0050351-90.2020.8.06.0047 (D) – Baturité. Apelante: Maria Analia dos 

Santos Freitas. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação Cível Nº 0015807-

93.2017.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apte/Apdo: Itaú Unibanco Veículos Administradora de 

Consórcios Ltda. Apte/Apdo: Eliana Maria de Sousa Leite. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 83 - Apelação Cível Nº 0908791-68.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Mairton 

Alves Meireles. Apelado: Heitor Sampaio Júnior. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 

- Apelação Cível Nº 0009472-40.2016.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apte/Apdo: Maria das Graças 

dos Santos. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

dar parcial provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da 

parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - 

Apelação Cível Nº 0248458-24.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: MRV Magis VI 

Incorporações SPE Ltda. Apelado: Raimundo Nonato Lopes de Lima. Apelada: Maria Cláudia 

Sousa da Silva Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0172778-

67.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: IREP - Sociedade de Ensino Superior, Médio e 

Fundamental Ltda. Apelada: Edna Bandeira de Melo Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 87 - Apelação Cível Nº 0283362-36.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: Maria Irene Oliveira Fernandes. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar provimento  

ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 88 - Apelação Cível Nº 0200351-46.2022.8.06.0140 (D) – Paracuru. Apelante: Banco 

Volkswagen S/A. Apelado: System Micros Serv de Informática Ltda. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 89 - Apelação Cível Nº 0233619-91.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Natanael Charles Monte da Cruz. Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 90 - Apelação Cível Nº 0029487-09.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Stylus Comércio e Indústria de Móveis Ltda. Apelado: Hand Line Transportes 

Internacionais Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
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Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Apelação Cível Nº 0113105-

80.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Stylus Comércio e Indústria de Móveis Ltda. - ME - 

Em recuperação Judicial. Apelado: Hand Line Transportes Internacionais Ltda. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível Nº 0050203-80.2021.8.06.0100 (D) – Itapajé. 

Apelante: Maria da Paz Sales da Silva. Apelado: Claro S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o recurso, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 

0200111-91.2022.8.06.0161 (D) - Santana do Acaraú. Apelante: Banco Finasa S/A. Apelado: 

Francisco Célio Carneiro. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 - Apelação Cível Nº 

0251732-25.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e 

Investimento S/A. Apelada: Leone Oliveira de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 

- Apelação Cível Nº 0205540-34.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ewerton Pessoa da 

Silva Lima. Apelado: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
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conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 0209559-49.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelado: Antônio Elissandro da Silva. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 97 - Apelação Cível Nº 0200274-65.2022.8.06.0066 (D) – Cedro. 

Apelante: Rosa Maria Gonçalves Pereira. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 98 - Apelação Cível Nº 0210152-78.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Maria Jaqueline Bernardo Martins. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 99 - Apelação Cível Nº 0200588-64.2022.8.06.0113 (D) – Jucás. 

Apelante: Banco Pan S/A. Apelado: Leôncio Pereira de Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 100 - Apelação Cível Nº 0161233-34.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Brisa 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: Favo S/A - Empreendimentos e Participações. 

Apelante: Construtora Colméia Ltda. Apelante: Consórcio Condomínio Ville Gold II. Apelado: 

José Clerton Magalhães Bezerra. Apelada: Maria Lucileide Bastos Magalhães. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 101 - Apelação Cível Nº 0494338-70.2011.8.06.0001 (D) – 
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Fortaleza. Apelante: Antônia Jacinta da Silva. Apelante: José Cândido da Silva. Apelado: Espólio 

de Francisco Lima Barros. Apelada: Maria do Socorro Pereira Barros. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, 

mas para Denegar provimento ao apresentado na ação de usucapião e para Julgar Extinto o 

processo de oposição, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 102 - Apelação Cível Nº 0200360-56.2022.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: 

Francisca Maria Ribeiro dos Santos. Apelado: Companhia de Seguros Previdência do Sul – 

PREVISUL. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - Apelação Cível Nº 0051138-

57.2020.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Marlene do Nascimento Mesquita. Apelado: Banco 

Mercantil do Brasil Financeira S/A - Credito Financiamento e Investimentos. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 104 - Apelação Cível Nº 0111362-35.2018.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Gleiton de Almeida Oliveira. Apelante: Francisca Rodrigues Pontes. 

Apelado: Thiago Ciacco Gregório-ME. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

105 - Apelação Cível Nº 0166041-82.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ivan Rodrigues 

Bezerra. Apelante: Tânia Maria Sales. Apelado: TAP Transportes Aéreos Portugueses S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 0005362-

79.2019.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Francisca Dourado. Repr. Legal: Ivanilda Vieira 

Pastor de Castro. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

107 - Apelação Cível Nº 0000976-29.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Francisca Albanir 

dos Santos Andrade. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

108 - Apelação Cível Nº 0008600-17.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Josefa 

Nascimento dos Santos. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 0050221-57.2020.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Maria 

Rita Gomes da Silva. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 110 - Apelação Cível Nº 0009716-58.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: 

Francisco Severino Neto. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 111 - Apelação Cível Nº 0009638-04.2018.8.06.0028 (D) – Acaraú. 

Apelante: OSMAR HONÓRIO DO CARMO. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. 
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FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 112 - Apelação Cível Nº 0200114-13.2023.8.06.0096 (D) – Ipueiras. 

Apelante: Antônia Alves da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 113 - Apelação Cível Nº 0200004-22.2023.8.06.0061 (D) - São Benedito. Apelante: 

Francisco de Assis Gomes. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 114 - Apelação Cível Nº 0201422-64.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. 

Apelante: Francisca Diassis Ludovico de Souza. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 115 - Apelação Cível Nº 0200775-

69.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: 

Risalva de Oliveira Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 116 - Apelação Cível Nº 

0200591-16.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Apelado: José Ronaldo Gonçalves de Sousa. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 117 - Apelação Cível Nº 0200110-45.2023.8.06.0170 (D) – Tamboril. 

Apelante: Francisco Rodrigues da Silva. Apelado: Liberty Seguros S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente 

do recurso para, na parte conhecida, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0200674-

02.2022.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco 

Rodrigues de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 - Apelação Cível Nº 0006703-

62.2018.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apte/Apdo: Irene Coelho de Souza Silva. Apte/Apdo: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento 

ao recurso do banco, bem como, dar parcial provimento ao recurso da autora, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - Apelação Cível Nº 

0050337-30.2021.8.06.0061 (D) - São Benedito. Apelante: Maria Auxiliadora Soares de Souza. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 121 - Apelação Cível Nº 

0047725-31.2017.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Cariri Comercial de Motos Ltda. Apelado: 

Moto Honda da Amazônia Ltda. Apelada: Francisca Pereira Carvalho. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
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voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 122 - Apelação Cível Nº 0200461-52.2022.8.06.0170 (D) – 

Tamboril. Apelante: José Maria Pinto de Sousa. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 - Apelação Cível Nº 0200883-

48.2022.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Francisca Martiniano da Silva. Apelado: Banco 

Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 124 - Apelação Cível Nº 

0200689-48.2022.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Francisca Martiniano da Silva. Apelado: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 125 - Apelação Cível Nº 0201863-

28.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Maria Inez de Sousa Silva. Apelado: Banco 

Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 126 - Apelação Cível Nº 

0200603-52.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apte/Apdo: Maria das Dores Magalhães 

Protásio. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento 

ao recurso da casa bancária, bem como, dar provimento ao apelo autoral, tudo nos termos do 
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voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 127 - Apelação Cível Nº 0001125-

44.2019.8.06.0147 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Lucilene Ferreira Lima. Apelado: Banco 

Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - Apelação Cível Nº 0006467-

13.2018.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: José Rodrigues de Oliveira. Apelado: 

Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

129 - Apelação Cível Nº 0050121-61.2021.8.06.0096 (D) – Ipueiras. Apelante: Banco C6 

Consignado S/A. Apelado: José Ferreira da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

130 - Apelação Cível Nº 0201765-43.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Banco Pan S/A. 

Apelada: Francisca Inácio de Loiola Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

131 - Apelação Cível Nº 0050548-15.2021.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: F. de A. O. Apelado: 

S. C. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 132 - Apelação Cível Nº 0238166-

09.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Luiz Carlos Evangelista Freitas. Apelado: 

Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. Apelado: Google Brasil Internet Ltda. Apelado: 
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Microsoft Informática Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 133 - Apelação Cível Nº 

0289963-58.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Erik Oliveira Onofre e Silva. Apelado: 

Cícero Mozart Machado. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - Apelação Cível Nº 

0200743-65.2022.8.06.0049 (D) – Beberibe. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: 

Francisco Maciel do Amaral. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso 

da casa bancária, bem como, dar parcial provimento ao apelo autoral, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 135 - Apelação Cível Nº 0201175-

76.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Francisco Rodrigues do Nascimento. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 136 - Apelação 

Cível Nº 0003294-68.2012.8.06.0108 (D) – Jaguaruana. Apelante: M. A. C. S. Apelado: J. B. da 

S. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 137 - Apelação Cível Nº 0050142-

47.2020.8.06.0104 (D) – Itarema. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: 

Georgia Andrade Santos Sales. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
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ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 138 - Apelação / 

Remessa Necessária Nº 60020337-50.2019.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Remetente: 

Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Limoeiro do Norte. Apelante: Companhia Energética do 

Ceará – ENEL. Apelado: Calcário do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

139 - Agravo de Instrumento Nº 0640356-77.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: José 

Adail Carneiro Silva. Agravada: Cícera Fernanda Pires Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 140 - Agravo Interno Cível Nº 0640356-77.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: José Adail Carneiro Silva. Agravada: Cícera Fernanda Pires Silva. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 141 - Agravo Interno Cível Nº 0050975-40.2021.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. 

Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravada: Suyane Sousa de Oliveira. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 142 - Agravo Interno Cível Nº 0175971-

27.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Agravado: Aron de Freitas Cabral. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
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leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

143 - Apelação Cível Nº 0102931-46.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Porto Freire 

Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial. Apelada: Elisabete Maria Lima 

Mavignier. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 144 - Apelação Cível Nº 0113526-

70.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Patrício Freire de Lima. Apelado: Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

145 - Apelação Cível Nº 0109696-96.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia de 

Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Apelado: Maria Risalva de Lima Firmino ME. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 146 - Apelação Cível Nº 0054202-60.2021.8.06.0029 (D) – 

Acopiara. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Maria Diana Vieira de 

Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 147 - Apelação Cível Nº 0710797-

52.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Vera Lúcia Fernandes Bonfim. Apelante: José 

Olavo de Sousa Bonfim. Apelado: Bb - Administradora de Cartões de Credito S.A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
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proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 148 

- Apelação Cível Nº 0246298-55.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Nayane Cristina 

Matos da Silva. Apelado: Gol Linhas Aéreas S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

149 - Apelação Cível Nº 0188628-69.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Alessandro da 

Silva Leite. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 150 - Apelação Cível Nº 0155342-

95.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 

Sul América Companhia Nacional de Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

151 - Apelação Cível Nº 0239288-28.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Severino 

Tecnologia Ltda. Apelado: Sivirino.com Soluções Em Tecnologia para Condomínios Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 152 - Apelação Cível Nº 0237957-

11.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 

Allianz Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 153 - Apelação Cível Nº 
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0003946-97.2019.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: José Romerito Maciel de Almeida. 

Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

154 - Apelação Cível Nº 0163324-34.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Davys de 

Oliveira Lopes. Apelado: Jorge Luís Gomes de Oliveira. Apelado: Tamara Carvalho Freire. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 155 - Apelação Cível Nº 0847359-

77.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Cameron Construtora Ltda. Apelada: Flávia Silva 

Lemos. Apelado: Magno César Rodrigues de Lemos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 156 - Apelação Cível Nº 0050974-

51.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Larissa Vitória Barros Araújo. Apelado: Centro 

Universitário Uninta. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 157 - Apelação Cível Nº 

0050393-75.2021.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: Antônia Sanoyara de Jorge Lima. 

Apelado: Sociedade de Ensino Superior Estácio Ribeirão Preto Ltda. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 158 - Apelação Cível Nº 0005574-82.2019.8.06.0167 (D) – 

Sobral. Apelante: Tim Celular S/A. Apelado: Nortmotos Comercial de Motocicletas Ltda. 
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Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 159 - Apelação Cível Nº 0473778-

44.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Fábio Pires Bandeira. Apte/Apdo: Janine Monte 

Soares. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da parte promovida, bem 

como dar provimento ao recurso da parte promovente, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 160 - Apelação Cível Nº 0142592-

32.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Idibra Participações Ltda. Apelada: Dora Maria 

Alves Barros de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 161 - Apelação Cível Nº 

0212694-74.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Thiago Lima Costa. Apelada: Valeria 

Veras Chagas. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 162 - Apelação Cível Nº 0000953-

17.2000.8.06.0035 (D) – Aracati. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Maria Goreth de 

Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 163 - Apelação Cível Nº 0013051-63.2005.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Deib Otoch Ltda. Apelado: R. Sartori Calcados ME. Apelado: Cred Rápido Factoring 

Fomento Comercial Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
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LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 164 - Apelação Cível Nº 

0050384-95.2021.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Joel Fernandes Paiva. Apelado: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

165 - Apelação Cível Nº 0200368-05.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Juscelita Miranda Rodrigues de Lima. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 

recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 166 - Apelação Cível Nº 0165901-19.2016.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Lpfb Alimentos Ltda – ME. Apelado: Food Franchising Ltda. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 167 - Apelação Cível Nº 0002346-54.2018.8.06.0064 (D) – 

Caucaia. Apelante: Estrela Supermercado Ltda. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 168 

- Apelação Cível Nº 0174136-67.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Maria Rozania Abreu de Sousa. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
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recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 169 - Apelação Cível Nº 0188738-34.2017.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: La Cittá Incorporações SPE Ltda. Apelado: Raimundo André de Oliveira 

Neto. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 170 - Apelação Cível Nº 0168770-

52.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Galba Carvalho Carneiro. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 171 - Apelação Cível Nº 0022550-49.2017.8.06.0034 (D) – Aquiraz. 

Apelante: FORTAL Construções e Serviços Imobiliários Ltda. Apelante: FORTCASA 

Incorporadora e Imobiliária Ltda. Apelado: Francisco Carlos de Sousa. Apelada: Nágilla Nayara 

Lima Magalhães. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito da parte conhecida, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 172 - Apelação Cível Nº 0208091-31.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: ITMF - 

Pinheiro Comércio Importação e Exportação de Equipamentos Médicos Ltda -ME. Apelado: AMIL 

- Assistência Médica Internacional S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

173 - Apelação Cível Nº 0168409-30.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Arte Produções 

de Eventos Artísticos e Locações Ltda. Apelado: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 174 - Apelação Cível Nº 0025403-

14.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Samantha Zuleyka André Costa. Apelante: Espólio 

de Francisco das Chagas Fernandes Brito. Apelado: José Gerardo Oliveira de Arruda Filho. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente do recurso para, no mérito da parte conhecida, negar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 175 - Apelação 

Cível Nº 0160661-44.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Hapvida Assistência Médica 

Ltda. Apte/Apdo: Hospital Antônio Prudente Ltda. Apte/Apdo: Helton Avelino Craveiro. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 

recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da parte ré, bem como, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 176 - Apelação Cível Nº 0195755-53.2019.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Allianz Seguros S/A. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 177 - Apelação Cível Nº 0015176-

34.2017.8.06.0049 (D) – Beberibe. Apelante: Mona Lisa Moreira de Araújo. Apelada: Maria 

Liviane dos Santos Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 178 - Apelação Cível Nº 

0000059-44.2007.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Francisco Ribeiro Filho. 

Apelado: Bartolomeu Oliveira Aragão. Apelado: Antônia de Fátima de Assis. Apelado: Emídio 

Soares Dias. Apelado: Raimundo da Silva Rodrigues. Apelado: Francisco Valdir Ribeiro. Apelado: 

José Domingos Marques. Apelado: Cícera da Silva Cambraia. Apelado: Maria Evangelina Gomes 

da Silva. Apelado: Jesú Mendes da Silva. Apelado: Maria Evaneide Marques de Oliveira. Apelado: 
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Maria Shirlene Marques de Oliveira. Apelado: Francisco Osimar Madeiro de Sousa. Apelado: 

Francisco Barros Soares. Apelado: Francisco Jerônimo de Sousa. Apelado: Inácia Bitencourt de 

Sousa. Apelado: Kalida Maiara Maciel. Apelado: Francisco das Chagas Alves de Lima. Apelado: 

Aldir Furtado Lopes. Apelado: Igor Almeida Craveiro. Apelado: Lusiane Lira de Sousa. Apelado: 

Raimunda Paiva Torres. Apelado: José Roberto Martins. Apelado: Ana Cristina Soares de Abreu. 

Apelado: Maria Olinda Arruda Gomes. Apelado: Raimundo Osires Pereira Ponte. Apelado: 

Valdemar de Sousa Camelo. Apelado: Maria Gizeuda Lima Araújo. Apelado: Maria Auxiliadora 

Alves Baltazar. Apelado: Francisco Ademar do Carmo Lima. Apelado: Sylmea Maria Lima Freitas 

Ximenes. Apelado: Lucimar Alves Ferreira. Apelado: Antônio Pereira de Oliveira. Apelado: 

Expedita Soares de Abreu. Apelado: Maria Eliene Soares de Oliveira. Apelado: Maria Ximenes 

Paiva Dias. Apelado: Maria de Fátima Lima Vieira. Apelado: Ivan Carvalho da Silva. Apelado: 

Carlos Silva de Mesquita. Apelado: Francisco Rocha de Carvalho. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 179 - Apelação Cível Nº 0130968-25.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Multlog - Locações e Serviços Logísticos Ltda. Apelado: Multicargo Contêiner Service Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 180 - Apelação Cível Nº 0116717-

60.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria da Penha Xavier de Oliveira Deperon. 

Apelado: Irmãos Feitosa Veículos Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

181 - Apelação Cível Nº 0001880-72.2019.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Maria Rayanne da 

Rocha Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
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termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 182 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0050301-74.2021.8.06.0097/50000 (D) – Iracema. Embargante: Wiliana 

Freitas Paz. Embargado: Claro S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 183 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0011696-81.2006.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Walter 

Carlos Pessoa Cacau. Embargado: Antônio da Justa Feijão. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 184 - Agravo de 

Instrumento Nº 0633529-50.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. 

Agravada: Maria de Fátima Alves Pimentel. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 185 - Agravo Interno 

Cível Nº 0633529-50.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. 

Agravada: Maria de Fátima Alves Pimentel. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 186 - Agravo de Instrumento Nº 

0626181-44.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: Virgínia Maia Lacerda 

Vasconcelos. Agravado: Faculdade de Medicina Estácio de Juazeiro do Norte – FMJ. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 187 - Agravo Interno Cível Nº 0626181-44.2023.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do 

Norte. Agravante: Faculdade de Medicina Estácio de Juazeiro do Norte – FMJ. Agravada: 
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Virginia Maia Lacerda Vasconcelos. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 188 - Agravo de Instrumento Nº 

0621571-33.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Gabriela Gomes Nunes de Souza. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 189 - Agravo de Instrumento Nº 0621844-12.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Lucas 

Alexssandro Alves Guerreiro Silva. Repr. Legal: Gilber Alexssandro do Nascimento Silva. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 190 - Agravo de Instrumento Nº 0625378-61.2023.8.06.0000 (D) – 

Quixadá. Agravante: Sodine Sociedade Distribuidora NE Ltda. Agravado: Audísio Correia Lima 

Neto. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 191 - Agravo de Instrumento Nº 0627049-

22.2023.8.06.0000 (D) – Maracanaú. Agravante: Vibra Energia S/A. Agravado: Espólio de José 

Ivan Cavalcante Barreto. Agravada: Zeneida Soares Lobo Barreto. Agravado: J Cleber L Silva – 

ME. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 192 - 

Agravo de Instrumento Nº 0625180-68.2016.8.06.0000 (D) – Quixadá. Agravante: Banco do 

Brasil S/A. Agravado: Gonçalo Soares Freitas. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
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ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 193 - Agravo de 

Instrumento Nº 0620601-33.2022.8.06.9000 (D) – Fortaleza. Agravante: Luiz Carlos Cardoso 

Rossi. Agravado: Casa de Recuperação Libertação Aos Cativos. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 194 - Agravo de 

Instrumento Nº 0630105-97.2022.8.06.0000 (D) – Caucaia. Agravante: Francisco Estervom da 

Silva. Agravado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 195 - Agravo de 

Instrumento Nº 0622213-06.2023.8.06.0000 (D) – Itapipoca. Agravante: Ello Comércio de 

Veículos Ltda. - EPP. Agravante: Francisco Barrozo Neto. Agravante: Maria Edilma de Farias 

Barrozo. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 196 - Agravo de Instrumento Nº 

0622285-90.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Pescanave S/A, Pesca e Exportação. 

Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 197 - Agravo de Instrumento Nº 0620817-67.2018.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Maria das Dores Carvalho. Agravado: Banco General Motors S/A. Agravado: Antônio 

Mesquita Cavalcante. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 
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AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 198 - Agravo de 

Instrumento Nº 0632446-67.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Sindicato dos Notários, 

Registradores e Distribuidores do Estado do Ceará – SINOREDI/CE. Agravado: Liebe - Cairo 

Benevides Indústria de Confecções do Vestuário Ltda ME. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 199 - Agravo de Instrumento Nº 

0640633-93.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Izabel Saldanha da Cunha. Agravado: 

Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 200 - Agravo de 

Instrumento Nº 0622775-15.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Sul América 

Companhia de Seguro Saúde. Agravado: Cleriston Brito de Holanda. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

201 - Agravo de Instrumento Nº 0623577-13.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: S. de 

F. M. Agravado: A. G. de L. F. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 202 - Apelação Cível 

Nº 0255812-03.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Madeireira João Pessoa. Apelado: Marcelo Ervedosa de França. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 203 - Agravo de Instrumento Nº 0623359-82.2023.8.06.0000 (D) – Paracuru. 

Agravante: A. H. de S. Agravada: E. S. S. S. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 204 - Agravo de Instrumento Nº 

0625368-17.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Pedro Gilson da Silva. Agravado: NG3 

Fortaleza Consultoria e Serviços Administrativos Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 205 - Agravo de 

Instrumento Nº 0626118-19.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria Nagela Viana 

Ferreira. Agravado: Itaú Unibanco Holding S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 206 - Agravo de Instrumento Nº 

0624393-63.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: José Lúcio Martins de Souza. Agravado: 

Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 207 - Agravo de Instrumento Nº 

0632444-29.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: A E Comércio Varejista de Tintas 

Imobiliária Ltda. Agravado: Itapeva VII Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Não Padronizados. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
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lavrado". 208 - Apelação Cível Nº 0001420-90.2000.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: 

João Martins de Sousa – ME. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 209 - Apelação Cível Nº 0000499-97.2002.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: 

Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: José Nilton Nogimo – ME. Apelado: Juarez Barros 

Alves. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 210 - Apelação Cível Nº 0000431-46.2017.8.06.0147 (D) - Senador 

Pompeu. Apelante: Francisco Valderi de Melo Brasil. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 211 - Apelação Cível Nº 0018508-25.2016.8.06.0055 (D) – Canindé. 

Apelante: Ello Comércio de Motos Ltda. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 212 - Apelação Cível Nº 0164547-61.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fábio 

Moura Moreira Rosado. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 213 - Apelação 

Cível Nº 0263468-74.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. 

Apelada: Maria Helenita Mendes Timbó. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 
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AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 214 - Apelação Cível 

Nº 0051227-42.2021.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Apelada: Maria José Parente de Abreu. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 215 - Apelação 

Cível Nº 0266874-69.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo 

de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Apelado: Genesiano Vieira da Silva. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 216 - Apelação Cível Nº 0209362-94.2023.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 217 - Apelação Cível Nº 0784819-90.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco CHESF. Apelado: José Barbosa Sobrinho. Apelado: 

Francisco Pereira Leite. Apelado: Fundação CHESF de Assistência e Seguridade Social – 

FACHESF. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 218 - Apelação Cível Nº 0154048-08.2019.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Medpratice Serviços Empresariais Ltda. Apelado: Marcelo Gadelha Pereira. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
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voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 219 - Apelação Cível Nº 0204400-67.2022.8.06.0064 (D) – Caucaia. 

Apelante: Antônio Virgílio Pereira. Apelado: ASBAPI - Associação Brasileira dos Aposentados, 

Pensionistas e Idosos. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 220 - Apelação 

Cível Nº 0229400-35.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do 

Ceará – ENEL. Apelado: I B Gurgel Motel Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 221 - Apelação Cível 

Nº 0109066-40.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Itaú S/A. Apelado: Marmoraria 

Santo Onofre Ltda. - ME. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para na parte conhecida, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

222 - Apelação Cível Nº 0052059-80.2021.8.06.0035 (D) – Aracati. Requerente: César Lucas 

Rocha Lima. Requerido: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, dar parcial provimento ao 

recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte promovida, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 223 - Apelação Cível 

Nº 0201315-76.2022.8.06.0160 (D) – Tamboril. Apelante: Francisca Gorete Beserra Martins 

Alves. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
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termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 224 - Apelação Cível 

Nº 0008516-17.2016.8.06.0095 (D) – Ipu. Apelante: José Antero Pinheiro Lemos. Apelado: 

Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 225 - Apelação Cível 

Nº 0007458-76.2016.8.06.0095 (D) – Ipu. Apelante: Luiz Gomes Pereira. Apelado: Banco do 

Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 226 - Apelação Cível Nº 0009847-41.2016.8.06.0028 (D) – Acaraú. 

Apelante: Manuella de Andrade Gonçalves. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 227 - Apelação Cível Nº 0004939-53.2016.8.06.0120 (D) – Morrinhos. Apelante: 

Maria de Matos Teixeira Osterno. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 228 - Apelação 

Cível Nº 0007378-15.2016.8.06.0095 (D) – Ipu. Apelante: Maria das Graças de Sousa Araújo. 

Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 229 - Apelação Cível 

Nº 0275091-72.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Condomínio Abarana. Apelado: José 

Amsterdam Gomes Rodrigues. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 
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AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, declarar ex officio, a nulidade da sentença, 

prejudicada a análise do mérito no mérito, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 230 - Apelação Cível Nº 0003361-25.2016.8.06.0130 (D) – 

Mucambo. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Oseas Linhares. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 231 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0000070-21.2002.8.06.0061/50000 (D) – Carnaubal. 

Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargado: Romeu Barroso Cunha. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 232 - Embargos de Declaração Cível Nº 0831057-70.2014.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Votorantim Cimentos N/NE S/A. Embargado: Época Engenharia 

Importação e Comércio Ltda. Embargado: Rômulo de Matos Brito Gradvohl. Embargado: Nestor 

de Matos Brito Neto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 233 - Embargos de Declaração Cível Nº 0622110-

96.2023.8.06.0000/50000 (D) – Barbalha. Embargante: J. J. da S. Embargado: A. C. de M. Repr. 

Legal: L. C. de M. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 234 - Embargos de Declaração Cível Nº 0800080-

51.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: M. de A. L. T. P. Embargado: Ministério 

Público do Estado do Ceará. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
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Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 235 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0849959-71.2014.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Transportes Urbanos Aliança 

S/A. Embargada: Maria Eliane Santos da Silva. Embargada: Maria Thaís Santos da Silva. 

Embargado: Francisco Rubson Santos da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 236 - Embargos de Declaração Cível 

Nº 0067290-12.2008.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: ITC -Participações, 

Comércio e Indústria Ltda. Embargado: Frota Fortes Engenharia Ltda (rsm Engenharia). 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 237 - Agravo de Instrumento Nº 0634862-37.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Francisca 

Santana Alves Ferrerra. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 238 - Agravo de Instrumento Nº 0626577-

21.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisco Martins Filho. Agravado: Unimed 

Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 239 - Agravo de Instrumento Nº 

0625896-51.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Elaine Bede Barros. Agravante: Girlane 

Bede Dias Branco. Agravante: Fernando Antônio Carneiro Bede. Agravado: Eládio Pamplona 

Bedê Filho. Agravado: Elano Jorge Carneiro Bedê. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 240 - Agravo de 

Instrumento Nº 0625333-57.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: L. G. G. M. M. Repr. 

Legal: E. G. M. Agravado: Jorge Luiz da Costa Moreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 241 - Agravo de 

Instrumento Nº 0621926-43.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Nordeste do 

Brasil S/A. Agravado: Paschoal Calvano Industrial e Comercial Ltda. Agravado: Adolfo Sales 

Calvano. Agravado: Paschoal Calvano. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, manifestou-se o eminente Des. Vistor Durval 

Aires Filho devolvendo os autos em mesa de julgamento e apresentando Voto-Vista para 

acompanhar integralmente o Voto-Condutor proferido pela Douta Relatoria no sentido de se 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento. Ato contínuo, o í. Des. Relator José 

Evandro Nogueira Lima Filho ratificou seu posicionamento já firmado anteriormente. Na 

sequência, votou o Douto Des. Francisco Darival Beserra Primo seguindo in totum os Nobres 

Pares. Feito Julgado por unanimidade. D Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 242 - Agravo de Instrumento Nº 

0621793-35.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Carlos André Rodrigues Santiago. 

Agravado: Itaú Unibanco Holding S/A. Agravado: Bunny¿s Indústria e Comércio de Roupas Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 243 - Agravo Interno Cível Nº 0284627-73.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Maria Vaneide de Moraes. Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 244 - Agravo Interno Cível Nº 0101095-67.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
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Agravante: Natalia Pereira Lins. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 245 - Apelação Cível Nº 0214325-29.2015.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Damacena Empreendimentos S/A. Apelante: Moscatu Empreendimentos 

S/A. Apelado: José Wellington Araújo de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 246 - Apelação Cível Nº 0050172-

72.2021.8.06.0096 (D) – Ipueiras. Apelante: Antônio José Veras Mourão. Apelado: José Carlos 

Soares Rodrigues. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 247 - Apelação Cível Nº 0260242-61.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Larissa Maia Nunes. Apelante: Grace Adeodato Maia. Apelado: Construtora 

Placic Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 248 - Apelação Cível Nº 0200102-26.2022.8.06.0163 (D) - São 

Benedito. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Benedito Lourenço de Oliveira. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 249 - Apelação Cível Nº 0160138-03.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco 

BMG S/A. Apelada: Francisca Pereira de Queiroz. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 250 - Apelação 

Cível Nº 0149958-59.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: GEAP Autogestão em Saúde. 

Apelado: Linemed Comércio de Medicamentos e Produtos Para Saúde Ltda. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 251 - Apelação Cível Nº 0192525-08.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Galvão Operador Logístico Ltda. Apelado: HDI Seguros S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 252 - Apelação Cível Nº 

0007786-65.2018.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. Apelante: Antônio Rodrigues Martins. Apelado: 

Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 253 - Apelação Cível Nº 0000509-

86.2018.8.06.0088 (D) – Quixadá. Apelante: Francisca Maia Simão. Apelado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 254 - Apelação Cível Nº 0050230-79.2021.8.06.0030 (D) – Aiuaba. 

Apelante: A. C. de S. Apelado: F. J. de S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 255 - Apelação Cível Nº 0051669-

50.2021.8.06.0055 (D) – Mulungu. Apelante: Bradesco Promotora - BP Promotora de Vendas 
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Ltda. Apelado: Antônio Maria dos Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 256 - Apelação Cível Nº 0050949-

43.2021.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Maria Paulo de Souza Alves. Apelado: Banco 

Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 257 - Apelação Cível Nº 0170757-

65.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Diagonal Participações e Incorporações 

Imobiliárias Ltda. Apelado: Sebastião Moura Lucas Júnior. Apelado: Davisany Alexandre da 

Fonseca Moura. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 258 - Apelação Cível Nº 0280921-82.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Maria Luisinha da Silva. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 259 - Apelação Cível Nº 0052946-82.2021.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apte/Apdo: 

Maria Senhorinha Silva Pereira. Apte/Apdo: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

260 - Apelação Cível Nº 0200886-17.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco 

Bradesco S/A. Apelada: Vilani Gonçalves de Souza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 261 - Apelação 

Cível Nº 0200532-84.2022.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apte/Apdo: Antônio Saraiva Feitosa. 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

negar provimento ao recurso do banco, bem como, dar parcial provimento ao recurso do autor, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 262 - Apelação 

Cível Nº 0236417-54.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: 

Solimar Aparecida Rodrigues Beserra. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 263 - Apelação Cível Nº 0875978-

17.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônio Silva Santos. Apelado: Agropaulo 

Agroindustrial S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 264 - Apelação Cível Nº 0205349-52.2023.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Banco GM S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 265 - Apelação Cível Nº 0200145-

79.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Antônio Alves da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 266 - Apelação Cível Nº 0282218-90.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco 
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Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: Raimundo Nonato Nogueira Barreto. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 267 - Apelação Cível Nº 0201157-13.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco 

Volkswagen S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 268 - Apelação Cível Nº 0291399-18.2022.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 269 - Apelação 

Cível Nº 0074357-96.2006.8.06.0001 (74357-96.2006.8.06.0001/1) (D) – Fortaleza. Apelante: 

Aurivan Carneiro Alcântara - Condomínio Cote D Azur. Apelado: Maria de Fátima Vasconcelos 

Leitão. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 270 - Apelação Cível Nº 0134949-57.2016.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Yllo Feitosa. Apelado: Carlos Gomes Ibiapina. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 271 - Apelação Cível Nº 

0004315-12.2016.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. Apelante: Antônia Alves de Barros. Apelado: 

Banco Bradescard S/A. Apelado: Credit Cash Assessoria Financeira Ltda. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 272 - Apelação Cível Nº 0221247-42.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rita 

Souza Barroso. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Apelado: 

Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 273 - Apelação Cível Nº 0200051-03.2023.8.06.0091 (D) – Iguatu. 

Apelante: Aurilene Pereira de Araújo. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 274 - Apelação Cível Nº 0054098-60.2021.8.06.0064 (D) – Caucaia. 

Apelante: I. A. L. F. Apelada: P. M. S. A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 275 - Apelação Cível Nº 0200690-

69.2022.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: F. E. da S. do C. Apelada: M. G. L. de P. Apelada: M. 

C. L. do C. (Representado(a) por sua Mãe). Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 276 - Apelação Cível Nº 0007966-

89.2019.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 

Marcos Cláudio Macedo Ferreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 277 - Apelação Cível Nº 0050235-

26.2021.8.06.0055 (D) – Canindé. Apte/Apdo: Maria do Carmo Inácio da Silva. Apte/Apdo: 
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Bradesco Seguros S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco, bem como, dar 

parcial provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 278 - Apelação Cível Nº 0053486-12.2020.8.06.0112 (D) - Juazeiro 

do Norte. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Oscar 

Rodrigues de Alencar. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 279 - Apelação Cível Nº 0048642-27.2016.8.06.0090 (D) – Icó. 

Apelante: Edvanildo Ferreira Santiago. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 280 - Apelação Cível Nº 0200712-13.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. 

Apelante: Francisca Pereira de Souza. Apelado: Banco Safra S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 281 - Apelação 

Cível Nº 0202496-91.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de 

Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Apelado: Adriana Rodrigues dos Santos. 

Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 282 - Apelação Cível Nº 0251809-

34.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Tatiane Souza Tavares Sarmento de Meneses. 

Apelado: Tim S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, 
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o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: 1.1. PROCESSOS ADIADOS – A lista de processos 

adiados fora disponibilizada de forma completa no chat da reunião e de forma física para os 

presentes de forma presencial nesta reunião solene. Ademais, os adiamentos ficam registrados 

na movimentação processual. A leitura da lista não foi realizada em razão do volume de 

processos pautados para esta data (vide 

https://youtube.com/@TJCEOficial?si=NCeVPwm55HcLMOvI).  1.2. OUTROS ADIAMENTOS: 

1.2.1. Processos pendentes de apreciação de voto-vista adiados para a próxima sessão 

ordinária desimpedida deste e. Colegiado: Embargos de Declaração Cível Nº 0637232-

86.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0638602-

03.2022.8.06.0000/50002 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0177684-71.2017.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0104665-61.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). 1.2.2. Agravo Interno Cível 0120025-07.2017.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza – 

Adiado por ordem expressa do eminente Relator em sessão após a realização de sustentação 

oral do Ilmo. Sr. Dr. Advogado Sérgio de Freitas Carneiro Filho (OAB: 21.302/CE) representando 

a parte agravante. 1.2.3. Agravo Interno Cível Nº 0173747-92.2013.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Após anunciado o feito, manifestou-se o eminente Des. Relator determinando o 

adiamento do julgamento dos aludidos autos em sessão. 1.3. PROCESSOS RETIRADOS DE 

PAUTA: A lista de processos retirados de pauta fora disponibilizada de forma completa no chat 

da reunião e de forma física para os presentes de forma presencial nesta reunião solene. 

Ademais, as retiradas de pauta ficam registradas na movimentação processual. A leitura da lista 

não foi realizada em razão do volume de processos pautados para esta data (vide 

https://youtube.com/@TJCEOficial?si=NCeVPwm55HcLMOvI). 1.4. PROCESSOS COM 

DISPENSA DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO 

MOTIVO – Os (as) Ilmos.(as). Srs.(as) Drs. (as) Advogados (as) nos seguintes processos: Bruno 

Silva Pereira (OAB: 25.384/CE) – AUSENTE - Apelação Cível Nº 0003703-65.2019.8.06.0054 (D) 

- Campos Sales; Marlon Adriano da Silva (OAB: 114.113/RS) – ausente - Apelação Cível Nº 

0250443-57.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Anna Karolyna Sousa Rocha Muniz Negreiros (OAB: 

46.359/CE) – AUSENTE - Apelação Cível Nº 0063892-34.2016.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte; 

Rafael Siqueira Maia Vinagre Mocarzel (OAB: 179.145/RJ) – DISPENSA - Apelação Cível 

0185813-07.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Marcus Vinicius Albuquerque Alcanfor (OAB: 

14.484/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 0196395-66.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza (Nestes 

autos em específico atuou como Representante do Parquet a Ilma. Sra. Dra. Procuradora de 

Justiça Suzanne Pompeu Sampaio Saraiva por declaração de impedimento da Nobre Ilma. Sra. 

Dra. Procuradora de Justiça Liduina Maria Albuquerque Leite.); Diego Granja Pearce (OAB: 

29.366/CE) – DISPENSA - Agravo de Instrumento Nº 0625953-69.2023.8.06.0000 (D) – 
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Fortaleza; Rodrigo Feijó Abud (OAB: 22.093/CE) – DISPENSA - Apelação Cível Nº 0052305-

58.2020.8.06.0117 (D) – Maracanaú; Sérgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 28.561/CE) – 

DISPENSA - Agravo de Instrumento Nº 0628795-22.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte; 

Maria Isabel Fernandes Vieira de Medeiros (OAB: 29.048/CE) – DISPENSA - Agravo de 

Instrumento 0638077-21.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; RAFAEL CARNEIRO DE CASTRO 

(OAB: 17.275/CE) – DISPENSA - Agravo de Instrumento 0624892-76.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Carlos Rodrigo Mota da Costa (OAB: 14.751/CE) – DISPENSA - Apelação Cível Nº 

0255812-03.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  1.5. PEDIDO DE VISTA – 1.5.1.  Apelação Cível 

Nº 0198209-06.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza – Após anunciado o julgamento do presente feito, 

manifestou-se o eminente Des. Relator Francisco Bezerra Cavalcante proferindo seu voto no 

sentido de conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento. Na sequência, a Nobre Desa. 

Maria do Livramento Alves Magalhães pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. 

Vista concedida e adiado o julgamento. 1.6. OUTROS ASSUNTOS: Com a palavra, manifestou-

se o eminente Des. Durval Aires Filho registrando votos de pronta-recuperação aos Doutos 

Pares Deses. Francisco Darival Beserra Primo e José Evandro Nogueira Lima Filho. Na ocasião, 

os Nobres Magistrados Referenciados retribuíram as intenções com votos de agradecimento. 

 TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, 

do que para constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. 

Fortaleza, 05 (cinco) de setembro de 2023. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – 

matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará. 
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